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Resumo: A trama deste artigo gira em torno das características constitutivas das disciplinas de 
música pertencentes a primeira matriz curricular do Plano Pedagógico de Curso (PPC) da 
Licenciatura em Educação do Campo: Artes e Música, UFT, campus Tocantinópolis. Os debates 
foram guiados pela ótica freiriana com intuito de propor alterações para um novo contexto 
ementário, pautadas em temas geradores em música que busquem fortalecer o diálogo com as 
demais áreas de conhecimento pertinentes à Educação do Campo. 
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The music and Rural Education: Reflections, questionings and considerations for a 
humanizing musical  

Abstract: The plot of this article revolves around the constitutive characteristics of the music 
disciplines belonging to the first Curricular Matrix of the Pedagogical Course Plan for Degree in 
Rural Education: Arts and Music, at the Federal University of Tocantins, Tocantinópolis 
campuand the debates guided by the Freirean optics that gave rise to the disciplinary changes to a 
new ementary context based on generative themes in music That seek to strengthen the dialogue 
with the other areas of knowledge pertinent to countryside Education. 
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 O presente trabalho discute ações relativas ao ensino de música na perspectiva da 

Educação do Campo, mais especificamente, apresentando as primeiras propostas para a 

criação de um currículo que dialogue com os temas pertinentes a estas áreas de conhecimento. 

Este artigo parte das reflexões dos autores ao se relacionar com a área, mas intensificou-se ao 

longo de 2016 no Núcleo Docente Estruturante para debater a construção do novo Plano 

Pedagógico de Curso (PPC) do curso de Educação do Campo e frente às proposições 

ideológicas do Grupo de Estudo e Pesquisa em Educação do Campo (GEPEC) da UFT-

Tocantinópolis. Agregam-se a isso, as atividades desenvolvidas em sala de aula na 

Graduação, assim como as discussões sobre políticas educacionais para uma Educação do 

Campo. 

Com objetivo de contextualizar o leitor apontamos o histórico recente da Educação 

do Campo quanto a sua institucionalização nas Instituições de Ensino Superior (IES). Tal 
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ação inicia-se através da chamada pública estabelecida no Edital de Seleção nº 02/2012 – 

SESU/SETEC/SECADI/MEC, de 31 de agosto de 2012 (BRASIL, 2012) para implementação 

de 42 cursos de Licenciaturas em Educação do Campo. O edital previa a constituição de 

licenciaturas para formar docentes multidisciplinares a partir de currículos organizados em 

áreas de conhecimento. De acordo com o certame, as IES proponentes deveriam encaminhar 

Plano Pedagógico para alguma das seguintes áreas: (i) Linguagens e Códigos; (ii) Ciências 

Humanas e Sociais; (iii) Ciências da Natureza, (iv) Matemática e (v) Ciências Agrárias. Esse 

edital nasceu após anos de debates para acolher as demandas de lutas por uma educação do e 

no campo, protagonizadas pelos movimentos e organizações sociais do campo, em especial, o 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).  Além de terra, a educação também 

é uma das facetas das inúmeras privações que os povos do campo estão sujeitos.  

Nessa perspectiva, a Educação do Campo nas IES nasce como uma política pública 

afirmativa e identitária para minimizar as privações que os povos do campo vêm sofrendo 

historicamente, democratizando o acesso à universidade para camponeses, ribeirinhos, 

quilombolas e indígenas. Por outro lado, levando-se em conta que toda a educação está 

fundada numa ideologia, se faz necessária uma educação que não apenas reproduza os 

interesses das classes dominantes, mas que possa contemplar também as necessidades e 

interesses dos próprios camponeses (BONILLA, 2016). 

Com forte caráter político, uma das facetas dessa discussão é a busca por uma 

educação contra-hegemônica, que se oponha ao atual modelo de educação que atende apenas 

aos interesses das classes dominantes. 

Tendo em vista esses ideais, em ação conjunta, envolvendo os campi de 

Tocantinópolis e Arraias, ambos pertencentes à Universidade Federal do Tocantins, 

propuseram ao edital citado o Curso de Licenciatura em Educação do Campo: (área códigos e 

linguagens) com habilitação em Artes e Música. 

Por se tratar de uma área recente e de um curso com características particulares, a 

produção bibliográfica que ampare as relações entre música e Educação do Campo, bem 

como as proposições dialógicas entre as áreas são insipientes. As inquietudes são constantes e 

fazem parte do cotidiano das atividades desse curso. 

Apesar da lei 13.278/16 (BRASIL, 2016), que inclui a música como componente 

curricular obrigatório da educação básica, até o momento, o ensino de música é uma realidade 

distante para muitas escolas, sobretudo no interior do Brasil, conforme destaca Bonilla (et all, 

2014) em pesquisa realizada no município de Tocantinópolis. Nesse estudo, os autores 

verificaram que apenas duas escolas daquele município abordam os conteúdos de música em 
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seus planos pedagógicos, mesmo assim, sem professores licenciados ou especializados na 

área. Constata-se também que a forma de trabalho desses profissionais é precarizada. Isso nos 

faz concordar com Penna (2012, p.161), ao pontuar que “Leis e termos normativos não são 

capazes de, direta ou automaticamente, promover mudanças no cotidiano escolar, como 

muitas vezes idealizamos ou desejamos”.  

Nesse contexto destacamos dois intrigantes questionamentos, conforme já abordado 

em Bonilla (2016): que conteúdos, metodologias, vivências e reflexões em música são 

importantes para formar educadores habilitados nessa área para atuarem nas escolas do 

campo? Como conciliar o ensino de música e suas especificidades dentro da perspectiva das 

políticas educacionais da Educação do Campo? 

A escolha das disciplinas de música para construção da grade curricular desse curso 

teve referência em cursos de licenciatura em música. Porém, se olharmos sob a ótica das 

discussões que fundamentam a Educação do Campo, elas não dialogam entre si. Segundo 

Pereira (2014), os cursos de licenciatura em música no Brasil baseiam-se no habitus 

conservatorial, ou seja, repetem padrões estruturais que reproduzem concepções da formação 

de “músicos-professores”, aos moldes das práticas eurocêntricas do séc. XIX, muito longe do 

que se quer para esse curso.  

Silva e Ruas (2016) fazem uma análise das ementas pertencentes à matriz curricular 

das Licenciaturas em Educação do Campo: Artes e Música de Arraias e Tocantinópolis. Aqui 

destacamos apenas as 12 disciplinas pertencentes ao núcleo específico: música, integrantes da 

matriz curricular do primeiro PPC de Tocantinópolis. 

 
Disciplina Semestre Carga Horária Condição na Matriz 

Curricular 

Fundamentos da Notação Musical 1º 60h Obrigatória 

Teoria e Percepção Musical 1 2º 60h Obrigatória 

Prática Coral 1 3º 60h Obrigatória 

Teoria e Percepção Musical 2 3º 60h Obrigatória 

Prática Coral 2 4º 60h Obrigatória 

História da Música Ocidental 4º 60h Obrigatória 

História da Música Popular Brasileira 5º 60h Obrigatória 

Instrumento Eletivo I 5º 60h Obrigatória 

Instrumento Eletivo II 6º 60h Obrigatória 

Musicologia e Etnomusicologia 6º 60h Optativa 

Instrumento Eletivo III e 7º 60h Obrigatória 
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Fundamentos da Educação Musical 7º 60h Obrigatória 

Tabela 1 – Fonte: PPC- UFT/TOCANTINÓPOLIS, 2014. 

 

As inquietações que instigaram os membros do NDE, especificamente os da área de 

música, em repensar um currículo que fosse mais adequado às realidade do campo foram os 

textos de Pereira (2012) e (2014). Nestes o autor questiona concepções, até então intocadas na 

área de Educação Musical, tais como a necessidade de disciplinas como percepção, análise, 

harmonia, contraponto, história da música, prática musical, entre outras, para a formação de 

um licenciado em música. Segundo esse autor, essas e outras disciplinas estão uniformizadas 

em diferentes cursos de licenciatura em música no Brasil e foram naturalizadas, oriundas dos 

conservatórios musicais. Destaca-se que a presença dessas disciplinas nas matrizes 

curriculares para os cursos de graduação em música não possui nenhuma orientação nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais (BRASIL, 2004). Esses conceitos disciplinares foram 

transplantados para o primeiro PPC da Licenciatura em Educação do Campo, sem as devidas 

ponderações, condições e peculiaridades dos sujeitos envolvidos na área, justamente pela 

carência de reflexões e estudos entre Música e Educação do Campo. 

Pereira (2014) aponta também um desequilíbrio no atual modelo das licenciaturas em 

música. 
apenas um produto musical tem sido selecionado como oficial e, consequentemente, 
o currículo é estruturado a partir de processos imanentes a este produto: a música 
erudita. Esta seleção é orientada pelo habitus conservatorial entendido como uma 
ideologia própria do campo artístico que foi incorporada nos agentes que passaram a 
atuar no campo educativo (p. 96). 

 
Embora a execução da música erudita não esteja presente entre os resultados 

artísticos do curso, todo o pilar conceitual e formativo do ingresso se dá aos moldes dos 

parâmetros conservatoriais de tradição europeia, a partir da historiografia musical, notação e 

metodologias envolvidas. 

Após intensa pesquisa na área de Educação do Campo e música, nos parece que o 

uso dos princípios pedagógicos de Paulo Freire (2014) são adequados para a abordagem 

musical na perspectiva da Educação do Campo, transitando bem entre as áreas. Seu conceito 

de pedagogia humanizadora já é tratado por autores (as) como Targas e Joly (2008), Joly e 

Severino (2016), Sanchez (2009), entre outros na área da Educação Musical. A proposta 

freiriana estabelece uma relação dialógica e de respeito à identidade cultural dos educandos. 

A pedagogia “humanizadora” ou problematizadora entende que o conhecimento não é um 

conteúdo dado, e sim construído a partir de relações dialógicas e críticas, envolvendo tanto os 

educandos, os educadores, assim como a própria realidade posta. Parte-se da percepção do 
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homem como um ser histórico-social e, portanto, inconcluso. Nesse sentido, a educação deve 

servir para a libertação humana, uma busca do “ser mais”, quebrando a relação enraizada que 

envolve oprimidos e opressores imbricados entre si, refletida nos conflitos de classe. 

Opondo-se a isso, Freire trata da pedagogia tradicional como bancária ou 

desumanizadora, aquela mantida historicamente pelas classes dominantes, para que possa 

servir aos seus interesses, “cuja tarefa indeclinável é ‘encher’ os educandos dos conteúdos de 

sua narração” (FREIRE, 2014, p.79). 

Uma das propostas didáticas de Freire é a criação de temas geradores para emersão 

da realidade pela reflexão entre educando e educadores, ou, no caso da alfabetização a palavra 

geradora, para que ambos possam, a partir de uma “consciência real”, atingirem o que o autor 

chama de “consciência possível”, a partir de sua “práxis”, ou seja, uma ação conjunta da 

objetividade da realidade com a subjetividade de homem histórico-social, superando as 

barreiras ideológicas, econômicas, físicas e, principalmente, culturais impostas por situações 

de opressão. 

Baseado nessas discussões é possível pensar em um currículo contra hegemônico que 

seja humanizador e que possa também preparar os educandos para atuarem em sala de aula 

como facilitadores na área da música. Pensar em um currículo que não esteja engessado em 

disciplinas que vieram do “habitus conservatorial”, como apontado por Pereira (2014), e que 

possa humanizar os educandos no sentido proposto por Freire (2014) está entre os desafios da 

construção de um currículo musical crítico-reflexivo para Educação do Campo. 

Para Penna (2006) deve haver um equilíbrio entre a função social da música e 

estudos mais aprofundados e críticos com os conteúdos e especificidades musicais, para que 

não corramos o risco de cairmos em armadilhas de uma abordagem superficial, pondo a 

música apenas a serviço de outros conteúdos ou na supervalorização como uma redenção à 

rigidez dos conteúdos escolares. Essa autora também aborda questões importantes também 

para a Educação do Campo sob a ótica da Educação Musical, chamando a atenção para a 

importância de se tratar a pluralidade com objetivo de evitar o etnocentrismo, não tomando 

como referência a nossa própria música. O entendimento de multiculturalismo pode ser usado 

como uma boa referência teórica para tratar a diversidade contemporânea, os desafios da 

pluralidade cultural e quebra de preconceitos. A aplicação desse conceito, no âmbito da 

Educação do Campo, faz-se extremamente necessário devido à pluralidade cultural dos 

agentes pertencentes aos povos do campo – quilombolas, ribeirinhos, indígenas, camponeses, 

assentados, etc. 
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Penna (2006), em consonância com as concepções da Educação do Campo, trabalha 

com a ideia de diálogo para romper com a disciplinaridade no processo de formação. 

Entendemos que esse aspecto é o ponto chave dessa junção de áreas, visto que uma das 

discussões da Educação do Campo é tratar os conteúdos por áreas de conhecimento e não 

mais por disciplina. “Uma das principais características dessa nova política pública de 

formação de educadores do campo centra-se na estratégia da habilitação de docentes por área 

de conhecimento” (ANTUNES-ROCHA, 2011, p. 186). Sob essa perspectiva, como lidar com 

as especificidades da música dentro de uma grande área de conhecimento? 

O novo pelo novo não foi a bússola para nos mobilizar em prol de uma atualização 

do ementário da Educação do Campo: Artes e Música de Tocantinópolis. Durante as reuniões 

em que debatemos as disciplinas que comporiam o núcleo específico de música, esteve muito 

clara a necessidade de garantirmos a liberdade para inserção do universo da Educação do 

Campo, dos movimentos sociais, da luta pela terra, das comunidades tradicionais, entre os 

temas geradores. Os objetivos visam conscientizar os sujeitos do campo a valorizar a riqueza 

das cores, indumentárias, gestos, ritmos, cantos, sonoridades de suas manifestações artístico-

culturais.  

Esse currículo busca manter indissociável teoria e prática ao longo do processo de 

formação acadêmica do ingresso. Busca a pluralidade ao invés do etnocentrismo. Busca 

contextualizar o discente dentro da produção musical almejando aspectos reflexivos e críticos 

para não recair na “guetização”, conforme apontado por Penna (2006). 

Abaixo, apresentamos os primeiros resultados dos debates expondo as “disciplinas” e 

suas respectivas ementas, que ainda serão discutidas com os movimentos sociais: 

Fundamentos da Música - Compreensão da Música para além da apropriação humana 

do fenômeno físico, mas como um diálogo entre pessoas das diversas partes do mundo, 

rememorando as experiências musicais dos alunos, de suas comunidades e da sociedade 

brasileira; Conceituando o objeto de estudo: a Música e reconhecendo os diversos tipos de 

grafia e registros musicais oferecendo espaço para a composição musical como processo e 

produto; Estudo dos fenômenos sonoros e suas especificidades como parâmetros do som e os 

elementos fundamentais da música, Funções da música; Reconhecimento de gêneros, formas 

e instrumentos musicais fazendo o diálogo com a Educação Ambiental. 

Práxis Artística Pedagógicas em Música 1, 2, 3 e 4 - Espaço de construção musical 

colaborativo, em que sejam tratadas questões de execução instrumental/vocal e prática de 

conjunto, assim como o diálogo com o aporte teórico quando necessário. 
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Tópicos Especiais em Música 1 - Aborda a construção coletiva de conhecimentos a 

partir de debates fomentados sobre a epistemologia musical envolvendo a música e sua 

difusão midiática no contexto da indústria cultural a partir de princípios estéticos pautados na 

escuta do clássico ao pop. 

Tópicos Especiais em Música 2 - Aborda a construção coletiva de conhecimentos a 

partir de debates fomentados sobre a epistemologia musical envolvendo gêneros da música 

popular urbana a partir de estudos historiográficos sobre aspectos socioculturais da formação 

brasileira. 

Tópicos Especiais em Música 3 - Aborda a construção coletiva de conhecimentos a 

partir de debates fomentados sobre a epistemologia musical envolvendo abordagens 

metodológicas da Etnomusicologia para o estudo de manifestações musicais inerentes a 

matriz cultural brasileira e suas tradições. 

Tópicos Especiais em Música 4 - Aborda a construção coletiva de conhecimentos a 

partir de debates fomentados sobre a epistemologia musical no contexto dos espaços 

educativos em suas dimensões histórica, social, política e cultural. Delimitação 

epistemológica da área de Educação Musical. 

Didática em Música - Aborda a construção coletiva de conhecimentos envolvendo 

diferentes procedimentos, práticas pedagógicas alternativas, abarcando a construção e 

desconstrução de instrumentos musicais, fornecendo algumas opções metodológicas para o 

ensino de música em diferentes contextos, discutindo as relações dessas ferramentas com os 

métodos ativos e as suas respectivas analogias com propostas educacionais contemporâneas 

aplicadas a sala de aula. 

Montagem Artística 1 - Aborda a criação de espetáculos a partir de processos 

colaborativos ou de criação coletiva, com a experimentação de poéticas que favoreçam a 

emersão e fortalecimento dos saberes e experiências culturais dos discentes e dos imaginários 

de suas respectivas comunidades, sob direção de professor/professora. Conhecimento e 

investigação da relação entre a recepção e a concepção da cena, para o estabelecimento do 

diálogo com as comunidades dos discentes a partir da experimentação investigativa de 

diferentes linguagens do espetáculo.  

Montagem Artística 2 - Aborda a montagem colaborativa de um espetáculo músico-

teatral sob direção de professor/professora, evidenciando a construção das diferentes 

linguagens do espetáculo, com ênfase no processo pedagógico da realização de temporadas 

artísticas. 
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Apresentamos esses esboços de ementas ainda em processo, assim como temos 

ciência que essa proposta não resolverá por completo os problemas de uma formação mais 

humanizada e adequada à realidade da Educação do Campo, mas entendemos que essa 

proposta pode e deve ser discutida com a Universidade juntamente com os movimentos 

sociais, a fim de construirmos uma educação melhor e mais eficiente para os povos do campo. 
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